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NONO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N9 052/2O18.SECOMP,
CELEBRADO EM 18 DE JULHO DE 2018, ENTRE O MUNICíPIO DE SOBRAL
E A EMPRESA PIO ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA, PARA O FIM
QUE NELE SE DECLARA.

Pelo presente termo de aditivo, o Município de Sobral, através de sua Prefeitura, situada à Rua Viriato de
Medeiros, L.25O, Sobral - CE, com C.N.P.J. ns 07.598.634/OOO1,-37, doravante denominada CONTRATANTE,
neste ato representado por seu Secretário da lnfraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, residente e
domiciliado nesta cidade de Sobral, Estado do Ceará, e a empresa e a empresa plO ENGENHARIA E

ARQUITETURA LTDA, com sede à Rua Almeida Prado, ne 154, Sala 06, Papicu, Município de Fortaleza/Ce, CEp
60.176-085, Telefones: (85) 3065 7666, inscrita no CNPJ sob ne 05.755.332/0001-08, doravante denominado
CONTRATADO, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. CARLOS HENRIQUE DUMMAR
ANTERO, brasileiro, casado, empresário, RG ns 20000002089344 SSP CE e CPF ne 289.668.307-06, residente e
domiciliado à Av Beira Mar, ne 2780, Apt L004, Meireles, cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, CEp.: 60. j.15-j.90,
doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente aditivo, tendo em vista a Licitação sob a

modalidade de Concorrência Pública n" Ot4l2OL8, tudo de conformidade com as disposições da Lei Federal ne
8.666/93 e suas alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir expressas, que reciprocamente
outorgam e aceitam:

crAusutA PRTMEIRA- DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

Fundamenta-se o presente aditivo na Licitação supracitada e no art. 65,1, "b" , da Lei ne 8.666/93

CúUSULA SEGUNDA_ Do oBJETo
O presente aditivo ao contrato supramencionado tem por objetivo SUPRIMIR serviços inicialmente contratados
para CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA EXECUçÃO DE SERVIçOS DE REQUALIFTCAçÃO
URBANA DO PARQUE DA TAGOA DA FAZENDA, EM SOBRAL/CE, de acordo com as especificações constantes na
planilha de medição do aditivo, que fica fazendo parte integrante deste termo.

CúUSULA TERCEIRA - Do VALoR
O valor do presente aditivo importa em uma SUPRESSÃO de RS 488.116,56 (quatrocentos e oitenta e oito mil,
cento e dezesseis reais e cinquenta e seis centavos), correspondente a -5,9L%o (menos cinco vírgula noventa e
um por cento) do valor do Contrato, tudo conforme Planilha Descritiva Orçamentária do Aditivo anexa
(P2O2OL9/2022), bem assim dentro dos limites permitidos por Lei.

CúUSULA QUARTA FINAIS

As demais ora não foram por este termo alteradas permanecem como no contrato
origina ra todos os fins e efeitos de direito
E, por
na pre

assinam o presente Termo de Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e

Sobral/CE, em 09 de junho de 2022.
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C0NSTRUÇOES E LOCAÇÃO DE \TÍCULOS LTDA a idciar a
CON§TRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL NO DISTRITO DE
BONFM, NO MIII\IICÍPIO DE SOBRAL/CE, no valor deF.S 262.325,22
(duzentos e sessenta e dois rnil, trezentos e vinte e cinco reais e vinte e dois
centavos). SobraUCE, 14 dejunho de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO
DE SOBRAL - Eugênio Parceli. Sampaio Silveira - SECRETÁRIO DA
JIJVENTUDE, ESPORTE E LAZER - David Machado Basros -
SECRETARiO DAINFRAESTRUTIJRA.

[-nxrnaro Do NoNo rERMo DE ADITIvo ao coNTR{ro N;l
45212§18. PROCESSO n' P202019/2022. CONTRATANTE:
PREFEITURAMUNICIPAL DE SOBRAI, representado por seu §ecretário
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADOT
PIO ENGENHARIA E ARQ{.ITET{IR.A LTDA, inscrita no CNPJ sob o n"
05.755.33210001-08, representado por seu representante lega1, o Sr.
CARLOS HENRIQUE DUMMAR ANTERO. MODALIDADE:
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" OI4I2OI8 - SECOMP.
FUNDAMENIAÇÃO LEGAL: tur. 65, I,,,b", da Lei n" 8.666/93. OBJETO :

SUPRIMIR serviços inicialmerte contratados para CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
RNQUALIFICAÇÃO URBANA DO PARQUE DA LAGOA DA
FAZENDA, EM SOBRAL/CE. VALORDOADITM: O valordopresente
aditivo importa em uma SUPRESSÃO de R$ 488.116,56 (quatroientos e
oitenta e oito mi1, cento e dezesseis reais e cinquenta e seis centavos),
correspondente a -5,97o/o (menos cinco l,írguia noventa e um por cento) do
valor do Conhato. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: O valor total do
contrato após a supressão passará de R$ 8.263.037,98 {oito milhões,
duzentos e sessenta e três mil, trinta e sete reais e troventâ e oito centavos)
para R$ 7.774.921,42 (sete milhões, setecentos e setenta e quatro mil,
novecetrtos e vinte e um reais e quarenta e dois centavos). SIGNATÁRIOS:
DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da InÊaestrutura - CARLOS
HENRIQUE DUMMARANTERO - representante da PIO ENGENHARIA
EARQUITETURALTDA. DÀTADAASSINATURA: 09 dejunho de 2022. 1

lJoâo Victor Silva Cameiro - Coordenador Jurídico da SEINFRA. J
PORTARIA N' 088/2022 - §EINFRA - A SECRETARIA DA
INFRAESTRUTURA DO MT]NICÍPIO DE SOBRAL, atfâvés de seu
SecreÍário Municipal, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, no uso das suas
atribuições legais, CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar,
fiscalizar, realizar medições, emitir termo de recebimeuto provisório e
definitivo de obra. RESOL\rE: Art. 1" Compor a comissão discriminada em
anexo com a finalidade âcompanhaÍ, fiscalüar, realizar medições, emitiÍ
termo de recebimento provisório e defnitivo de obrâ, decorrente do Contrato
Admiaistrativo n' A24/2022-SECJEL, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARÀ CONSTRUÇÃO DE CAMPO
DE FUTEBOL NO DISTRITO DE BONFIM, NO MI'NICÍPIO DE
SOBRAL/CE, celebrado corr a empresa R. R. PORTELACONSTRUÇOES
E LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF n"
14.858-301/0001-65. AÍ. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura, ficam revogadas as disposições em contrário.,Publique-se,
regisae-se e cumpra-se. PAÇO MLINICIPALPREFEITO JO§E EUCLIDES
FERRHRA GOM§S JUMOR, em 14 de juúo de 2A22. David Machado
Bastos. SECRETÁRIO DAI\.T,RAESTRÚTURA.
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0RDEM DE §ERVrÇO DO CONTRATO N. 025/2022-SECJEL.
OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
coNsTRUÇAO DE CAMPO DE FUTEBOL NO DTSTRITO DE
BOQUEIRÃO, NO MT,T,IICIPIO DE SOBRAL/CE. NIJ'À'IERO DO
CONTRATO: 02512O22-SECIEL. PRAZO DE E)GCUÇÃO: 180 (cento e
oitenta) dias corridos, conforme cláusula contratual. EMPRESA
EXECUTORA: R. R. PORTELA CONSTRUÇÔES E LOCAÇÃO DE
vEÍcul.os LTDA, cNpJ N" I 4. 858.30 1 i000 1 -65. vAroR DA oÉn* n$
292"327,15 (duzentos e noventa e dois mil, trezentos e vinte e sete reais e
quinze centavos). Autorizamos a empresa R- R. PORTELA
CONSTRUÇOES E LOCAÇÀO DE VEÍCUL0S LTDA a In\cí?f a
CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL NO DISTRITO DE
BOQUEIRÃO, NO MUNICÍPIO DE §OBRALiCE, no valor de R$
292.327,15 (duzentos e noventa e dois mil, trezentos e yinte e sete reais e
quirze centavos). SobraJ/CE, 14 de junho de 2022. Ivo Ferreira Gomes ,
PREFEITO DE SOBRAL - Eugênio Parceli. Sampaio Silveira -
SECRETÁRIO DAJUVENTUDE, ESPORTE E LAZER. DAVidMAChAdO
BASTOS . SECRETÁRIO DA TNFRAESTRUTURA.

0RDEM DE SER\rrÇO DO CONTRATO N" 024/2022-S§,CJEL.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESP§CTALIZADA PARA
CONSTRUÇAO DE CAMPO DE FUTEBOL NO DISTRITO DE
BONFIM, NO MIINICÍPIO DE SOBRAL/CE. NUMERO DO
CONTRATO: A24/2022-SECJEL. PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e
oitenta) dias corridos, conforme cláusula cotrtrâtual. EMPRESA
EXECUTORA: R. R. PORTELA CoNSTRUÇoes e I,OCAçÃO os
YEÍCI,ILOS LTDA, CNPJ N' 1 4. 85 8. 3 O 1 /OOO 1 -65. VAIOR DA OBRA: R$
262.325,22 (duzentos e sessenta e dois mil, trezeütos e vinte e cinco reais e
vinte e dois centavos). Áutorizamos a empresa R. R. PORTELA

PORTARIA N" 089i2022 - SEINFRÀ - A SECRTTARIA DA
INFRAESTRUTURA DO MI.INICÍPIO DE SOBRAL, âtfãvéS de S6u
Secretário Municipal, o Sr. DAYID MACHADO BASTOS, no uso das suas
atribuições legais, CON§IDERANDO a necessidade de acompanhar,
fiscalizar, realizar medições, emitir termo de recebimento proviiório e
defiaitivo de obra. RESOL\IE: Art. 1" Compor a comissão disCrimilada em
anexo com a finalidade acompanhar, fiscalizar, realizar medições, emitir
terrno de recebimetrto prcvisório e definitivo de obr4 decorente do Contrato
Administrativo n" 025/2022-SECJEL, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO
DE EMPR§SA ESPECIALZADA PARA CONSTRUÇÀO DE CAMPO
DE FUTEBOL NO DISTRITO DE BOQUEIRÃO, NO MUNICÍPTO OB
SOBRAI/CE, celebrado corr a empresa R. R. PORTELACONSTRUÇôES
E LOCAÇAO DE VEICULOS LTDA, irscrita no CNpJ/MF n.
14.858.301i0001-65. Art. 2'Esta Portaria efltÍa em vigor na data de sua
assinatura, Íicam revogadas as disposições em contrário..publique-se,
registre-se e cumpra-se. PAÇO MLJNICIPAL PREFEITO JOSE EUCLIDES
FERREIRA GOMES JLTNIOR, em 14 de junho de 2022. David Machado
Bastos - SECRETÁRI0 DAINFRÂESTRÜTURA.
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